
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MUNICIPAI DE DIVINA PÀSTORJA

Casa dos Conselhos

DO CONTR'A,TO N L8 / 2024o

OB.TETO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS COMO

PRORROGAÇã.O DE PRAZO CONTRATUÀ].
GLOBÀL.

ÀGENTE DE HIGIENIZÀçÃO /
E ALTERAçÃO DO VÀLOR

BASE LEGAL: Àrt.
Lêi Municipal n. "

37, inciso IX, da Constituiçáo Federal de 1988,
214/2021 de t6/o3/2O2t

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: T.ÊOA MARIA SAIiITOS

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Dlvina pastora/SE
cNP.r: 13. 108.?3310001-96

1" TERMO ADITIVO



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RA MUNTCIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Casa dos Conselhos

1 IERMO ÀDrTrVO AO CONTRÀTO N" L8/2024.

TERMO ÀDITÍVO CELEBRADO ENTRE
A PREEEITT'RJà MT'NICIPÀI DE

DIVINA PASTORJA E LÊDA T.ÍARIÀ
SÀNTOS, NÀ EORI{â, ABÀrXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a
PREFEITT B,A MITNICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORJA, pessoa juridica de direito
púb1ico, CNP,J: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, tdARIA CLARÀ PA,ADO RIBEIRO ROfLEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o ?95.199.975-04,
domicrliada na sede administrativa deste munlcípio, sito a praÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CONTR.ATÀIITE, e do outro lado,
rÊDA MARfÀ SÀNTOS, brasileiro (a) , maior e capaz, ÀGENTE DE
HIGIENIZÀÇÃO, residente e domiciliado (a) na Rua São pedro, S,/N",
Divina Pastora/SE, portador (a) de RG a." L398472 SSp/SE, CpE no
999. 848. 825-15, doravante denominada simplesmente de CONTB,ATàDO (À),
tendo em vista o que consta no contrato n." l8/2024, em conformÍdade
com a legislação vigente e considerando as cfáusufas abaixo:

CIÁusuI,A PRIMEIRÀ FUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Munlcipio de Divina Pastora Lei n". 12/1994, observando-
se todas as normas refativas a esta modafidade de contrataçào, em
conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em
harmonia com a Leí Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 2I4 de 16 de março de 2021., objêtivando suprir
nêcessidadê de excepcional. interesse público ênquanto estiver em
andamento os trâEitês necessários para a def1agração do concurso
público.

CLÀUSI'LA SEGUNDÀ - DO PF"AZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até O6 (seis)
rtrêsês, periodo compreendido entle 01 da julho de 2024 e 3O
de dezem.bro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motlvos que deram origem à contrataÇão inlciaf, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstitulÇão Federal de 1988, em consonância com art.
2" da 1ei 214/2A2L.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,A MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORà

Casa dos Consêlhos

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n," 047 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981404025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigêncía fixado na presente c1áusula e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuido o Concurso
PrlbJ.ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇào dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusufa, o (a) contratado (a) nào possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à j-ndenizaÇão, desde quê justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes
prestado.

aos servi-ços j á e fetivamente

ContrataÇão por Tempo

CLÀUSUI,A TERCEIRÀ - DA DOTÀÇAO

O presente aditlvo visa à prorrogaÇão de pÍazo contratual e

a.l-teraÇãô do vaf or, destinado a atender as necess j-dades da
PREE:EITURA Mt lilICIPÀf DE DIVINÀ PÀSToRA para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
L8 /2024, conforme segue abalxo:

IJNIDÀDE ORÇÀ}ÍENTÀRIÀ : 02005 - Secretaria MunicipaJ- de EducaÇão e
Cultura

AÇAO 2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secreta ri a de EducaÇào

ELEMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinado

EONTE DE RECURSO: 15001001 - Idêntificações das despesas com
manutenÇão e desenvolvimento do ensino

cLÀusuI"A QUÀRTÀ - DO VÀIOR

A PREEEITT,RÀ MT,NICIPAT DE DIVINA PÀSTORÀ pagaTá ao (à )

CONTRÀTADO(A), em remuneraÇão aos serviços contratados a
importância de R§ 1.4J-2,OO (mil quatrocentos e doze reais) por mês,
a título de salário, perfazendo o valor global do aditivo R§
4.412,00 (oito mil quatrocentos e setênta e dois reais).
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITURÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

casa dos Conselhos

§1o. Excepci ona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabathadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dla até 05h do outro, considerada a

reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de lO?, 20% ou 40%, conforme o grau de exposiçào, quando a atividade
desenvolvida estiver Iístada naquelas previstas na Norma
Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3o. Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneraÇão for vincul-ada ao sa1árj-o mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

CI,AUSULÀ QUINTÀ - DE Cr.ÀRjAÇAO

O CONTRIATÀDO (À) declara estar ciente da alteração nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebraÇão do

presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de reafizar o conêurso púbJ.ico para as mesmas

funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que

tange à possibilidade de rescisão unil-ateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

certame que será real j-zado.

CLÀUSUI"A SEXTA - RATIFICÀÇÀO

As dema j,s cláusulas do Contrato Original permanecem inafteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de lgua1 teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a f irn de que possa surtir os seus juridj-cos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUS.A MTJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;A

Casa dos Consê1hos

CONTRÀTADO (A)

CPF: o3-tt3àJB<Go

CPF:

Praça da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina pastora/SE
CNPJ: 13.108.73310001-96


